
CONTRATO €OMODATO DE VEíCULO

Por este instrumento particular, de um lad,o o Sr Marcio Giovani de Lara Ribas, brasileiro, casado,

caminhoneiro, residente e domiciliado a ruir Antônio Carlos Sprot, ns 187 Araquari SC, RG: 8602049,

CPF: 030.274.589-06, aqui denominado sim plesmente COMODANTE, e, de outro lado a empresa ll\,4

Transportes LTDA, estabelecida, à rua AV iLJSCELINO KUBÍTSCHEK, ne 350, andar 2 saÍa 141, CNPJ

41.L1,1,,1,9410001-80, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr. Ronaldo de Resendes, CPF

003.334.899-50, aqui símplesmente dencminada COMODATÁRIA, têm justo e contratado o

presidente instrumento de COMODATO, merlíante as cláusulas e condições seguintes:

1. O COMODANTE, proprietário dos veícuíos Volvo/FH 44A 6x2T, píacas ISW 6177, chassis ne

98V4S02C5887836L4, certificado de propriedade ns 455713359, portador da carteira da habilitação

ns 93510860l-, dá o mesmo a título de CONíODATO, pelo período de 1 ano, a contar da data deste

instrumento, para Llso da COMODATÁRIA.

2. O veículo definido na cláusula 1s deste, ficará na posse do próprio CCIMODANTE, devendo ser

unicamente por ele dirigido.

3. Á COMODÁfÁRtrt obriga-se a reerrrbolsar : COMODANTE, das despesas havidas, quando a serviços

desta.

Parágrafo Unico - Entende-se a serviço da Cill/lODATÁRlA, o relatório demonstrativo do período dos

serviços, bem como os clientes visitados, repartições públicas, juntando a este os documentos

passívejs de ,.een+bolsq tals corno.' co,r+bustLveis, lubrificantes, lavagens, reparos, peças, acessórios,

pneus e câmaras de ar, estacionamentos, lice,.rnciamento e seguros.

4. Os casos não cobertos pôr seguro e em havendo desembolso por parte da COMODATÁRI,A, em

virtr.rde de imperícia, imprudência ou negligiência comprovada do COMODANTE, esta se reserva a

obrigação de ressarcia-se do-< preluÍzos havidos, mediante laudo de perícia judicial ou extra-judicial.

5. É vedado à COMODATÁRIA sub-comodatai," o bem objeto deste instrumento a terceiros, bem como

ceder ou transferir o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da COMODANTE.

6. Em caso de turbação ou esbulho da posse do bem por atos de terceiros, a COMODATÁR|A deverá

tomar as providências cabíveis a fim de ce:;sar tais atos, bem como comunicar imediatamente tais

fatos à COMODANTE.

7. Qualquer tolerância ou concessão das partes quanto ao cumprimentCI do disposto neste contrato

constituir-se-á ato de mera liberalidade, não podendo ser consíderado novação.

8. Admite-se a rescisâo antecipada do preseurte contrato, quando houver a cessação do contrato de

serviços (ou do contrato de trabatho) entre a COMODATÁR|A e a COMODANTE.

9. O não cumprímento de qualquer das cláusulas deste contrato irnplicará na sua imediata rescisãe,

salvo motivo de caso fortuito ou de força - maioç perfeitamente reconhecida pelos contratantes.
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r0. Os contratantes elegem o foro de Joinville SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

L1. Os dispêndios decorrentes da decisã': judicial ou extra-judicial caberá à parte considerada

culpada que lhe deu causa.

E assim, por estarern justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

iguai teor, por um só fim, na presença de testernunhas a tudo presentes.

Local e data: .Joinviile, 30/05/2023
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